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PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Autoria: HERMETO )

 

 

Determina a Inclusão na Carteira   
de Identidade e/ou Carteira  
Nacional de Habil itação - CNH da     
Condição de Diabético para os   
Portadores da Doença.

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L decreta:  

A rt. 1º  Todo portador de diabetes que optar por incluir essa informação na Carteira
de Identidade e/ou Carteira Nacional de Habilitação - CNH expedida pelo DETRAN-DF, ou
qualquer outro órgão que venha a substituí-lo, terá seu direito assegurado pelo Estado.

§ 1º  Para a inclusão dessa informação, o portador de diabetes deverá apresentar
atestado médico comprovando a doença do requerente.

§ 2º  As pessoas que já possuem Carteira de Identidade e/ou Carteira Nacional de
Habilitação - CNH poderão requerer a inclusão da informação, ficando isentas de pagamento
da taxa para expedição da nova via mediante a apresentação do documento original.

A rt. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICA TIVA

 

Justifica-se esse projeto para que, ao ser encaminhado qualquer acidentado à rede
hospitalar, a antecipação desses dados possa facilitar a vida do cidadão e dos atendentes da
emergência, possibilitando assim maiores chances de sobrevivência do acidentado.

A Diabetes Mellitus configura-se hoje como uma epidemia mundial, traduzindo-se em
grande desafio para os sistemas de saúde de todo o mundo. No Brasil, o diabetes, junto com
a hipertensão arterial, é responsável pela primeira causa de mortalidade e hospitalizações.
Neste contexto, é imperativo que os governos orientem seus sistemas de saúde para lidar com
os problemas educativos, de comportamento e de assistências aos pacientes.

Visando o atendimento dos pacientes diabéticos em casos de acidentes de trânsito
quando a vítima perde a consciência, ou até mesmo num incidente de hipoglicemia, é
primordial que nos atendimentos de urgência os profissionais de saúde tenham como primeira
informação a condição de diabético de vítima.

Por estas razões submeto a presente proposta aos meus pares, esperando vê-la
integralmente aprovada ao final da votação.
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DESPA CHO 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153) e ao SPL para indexações, em
seguida ao SACP, para conhecimento e providências protocolares, informando que a matéria
tramitará, em análise de mérito na CA S (RICL, art. 64, § 1º, II) e, em análise de mérito e
admissibilidade, na CEO F  (RICL, art. 64, II, § 1º) e, em análise de admissibilidade CCJ
(RICL, art. 63, I).

 

 

Brasília, 15 de dezembro de 2020
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